
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EMENDA ORGANIZACIONAL Nº 27/2021 

 

 

Altera dispositivos na 

Lei Orgânica do 

Município de Caruaru, e 

dá outras providências. 

 

          

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARUARU, Estado de Pernambuco, com 

fulcro no artigo 33, Inciso I, combinado com o artigo 34, Inciso II, da Lei Orgânica do Município de 

Caruaru, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela PROMULGA a seguinte Emenda Organizacional: 
 

Art.1º O parágrafo único do artigo 25 da Lei Orgânica do Município de Caruaru passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

Art. 25 (…) 

 

 Parágrafo Único – Havendo decretação de calamidade pública no município de Caruaru, poderá a 

Mesa Diretora, através de Portaria, declarar a suspensão do recesso parlamentar. Caso seja revogado 

o decreto de calamidade pública, durante o curso do período de recesso Parlamentar, este será 

retomado pelo tempo que lhe sobrevier.  

 

Art. 2º Esta Emenda Organizacional entra em vigor na data de sua publicação.                  

                

Câmara Municipal de Caruaru, Estado de Pernambuco, 14 de dezembro de 2021. 

 

 

 

 

Vereador BRUNO LAMBRETA 

Presidente 

 

 

 

 

 Vereador LEONARDO CHAVES 

1° Secretário 

 

 

 

                                                                    

                                                             Vereador GALEGO DE LAJES  

2º Secretário 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

Aline Nascimento                                   

 

Anderson Correia 
 

Bruno Lambreta 

 

Cabo Cardoso 

 

Carlinhos da Ceaca  
 

Edmilson do Salgado 

 

Fagner Fernandes 

 

 

 

 

 

 

Autoria dos vereadores:  

 

 

 

Filipe José 

 

Galego de Lajes 

 

Irmão Ronaldo 
 

Izaac da Saúde 

 

Jorge Quintino 

 

Katia da Rendeiras 
 

Leonardo Chaves 

 

Lula Tôrres 

 

 

 

 

 

 

 

 

Mano do Som 

 

Mauricío Caruaru 

 

Mery da Saúde 
 

Nelson Diniz 

 

Perpétua Dantas 

 

Ranilson Enfermeiro 
 

Ricardo Liberato 

 

Val Lima 
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